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CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 07/03/2025 

 

Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, 

às dez horas, reuniu-se ordinariamente a Edilidade 

Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal de Naviraí, 

Estado de Mato Grosso do Sul, situada na Avenida Bataguassú, 

900, sob a Presidência do Vereador Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira; secretariado pelos Edis: Rosangela Farias Sofa e 

André Ricardo Biscaro; estando presentes os Vereadores: 

Brendo Caique Barbosa dos Santos, Ederson Dutra, Eli José 

Rodrigues, Giovana Silvério, Liliane Patrícia Dias Capuci, 

Murilo Peres de Matos e Regivan Moraes da Silva, foi aberta 

a sessão. Os Vereadores Josias de Carvalho, Mário Francisco 

Nelvo, Márcio André Scarlassara, Salia Regina de Souza Nonato 

e Bruno Fernando Ferreira Liuti apresentaram, 

individualmente, documentos informando sua presença remota 

na presente sessão, sendo eles: Comunicação Interna n° 

003/2025 (Josias), Ofício n° 006/2025/GAB (Mário), Ofício nº 

003/2025/CM/NAV (Márcio), Ofício nº 0013/2025/CM/NAV 

(Salia), Comunicado Interno n° 02/2025 (Bruno). Expediente: 

as atas 40ª, 41ª e 42ª de 2024 foram apresentadas em 

plenário. Projetos apresentados: Projeto de Lei n° 03/2025 

de autoria do Poder Executivo; Projeto de Lei nº 21/2025 de 

autoria do Vereador Josias de Carvalho; Projeto de Lei nº 

24/2025, Projeto de Lei nº 27/2025 e Projeto de Decreto 

Legislativo nº 04/2025, todos de autoria do Presidente Daniel 

Moretto Cardozo Siqueira. Requerimentos, Indicações e Moções 

apresentados: Requerimento nº 18/2025 de autoria do Vereador 

Regivan Moraes da Silva (APROVADO); Requerimento nº 20/2025 

de autoria do Vereador Regivan Moraes da Silva (APROVADO); 

Requerimento nº 22/2025 de autoria do Vereador André Ricardo 

Biscaro (APROVADO); Requerimento nº 26/2025 de autoria da 
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Vereadora Rosangela Farias Sofa (APROVADO); Indicação nº 

10/2025 de autoria do Vereador Josias de Carvalho; Indicação 

nº 66/2025 de autoria do Vereador Josias de Carvalho; 

Indicação n° 74/2025 de autoria do Brendo Caique Barbosa dos 

Santos; Indicação n° 85/2025 de autoria do Vereador André 

Ricardo Biscaro; Indicação n° 86/2025 de autoria da Vereadora 

Liliane Patrícia Dias Capuci; Indicação n° 87/2025 de autoria 

da Vereadora Liliane Patrícia Dias Capuci e Eli José 

Rodrigues; Indicação n° 88/2025 de autoria da Vereadora 

Giovana Silvério; Indicação n° 89/2025 de autoria da 

Vereadora Giovana Silvério. Ordem do dia - Projetos votados: 

Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei Complementar 

nº 03/2025 de autoria do Poder Legislativo Municipal (Mesa 

Diretora). EMENTA: Concede reposição salarial aos servidores 

da Câmara Municipal de Naviraí, e altera os anexos I e III, 

da Lei Complementar n° 275, de 03 de abril de 2024, que 

“Dispõe sobre a reestruturação do plano de cargo e 

remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Naviraí, 

Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.” O 

Projeto foi APROVADO em primeira discussão e votação; Em 

primeira discussão e votação o Projeto de Lei Complementar 

nº 04/2025 de autoria do Poder Legislativo Municipal (Mesa 

Diretora). EMENTA: Altera a tabela do anexo I da Lei 

Complementar nº 275/2024 que “Dispõe sobre a reestruturação 

do plano de cargos e remuneração dos servidores da Câmara 

Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá 

outras providências.” O Projeto foi APROVADO em primeira 

discussão e votação; Em primeira e única discussão e votação 

o Projeto de Lei nº 19/2025 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal (Mesa Diretora). EMENTA: Institui no município de 

Naviraí a Galeria Rosa nas dependências da Câmara Municipal 

de dá outras providências. O Projeto foi APROVADO em primeira 
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e única discussão e votação. Tribuna: Os Vereadores: André 

Ricardo Biscaro, Ederson Dutra, Giovana Silvério, Rosangela 

Farias Sofa e o Presidente Daniel Moretto Cardozo Siqueira 

fizeram o uso da tribuna. Por fim, a sessão foi encerrada 

pelo Presidente às doze horas e trinta e um minutos. PLENÁRIO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte e 

cinco. 

 

 

Daniel Moretto Cardozo Siqueira 

Presidente 

 

 

Rosangela Farias Sofa 

Primeira-Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Naviraí 

Ata lida e aprovada na _____ 

 Sessão ___________________ 

em  _____/_____/______ 


